LEI Nº 21.

DE 10 DE MAIO DE 1965.

Que dispõe sobre a construção de um Mercado Municipal.
A Câmara Municipal de Ibiúna decreta, e, eu, Prefeito Municipal promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica o pode Executivo autorizado a executar mediante concorrência pública ou administrativa as obras de construção do prédio destinado ao Mercado Municipal desta cidade de conformidades com os projetos, orçamento e especificações elaboradas pelo serviço de obras da Prefeitura. 
§ Único- As despesas com a execução das obras, de que trata este artigo, correrão por conta de verbas próprias incluídas no orçamento para o próximo exercício. 
Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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